
Proc. Leg. nº 2042/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI Nº 77/2022

Página 1 de 2

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX:(19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador(es) que subscreve(m) apresenta(m), nos 

termos regimentais, para a devida apreciação e votação em Plenário, o presente 

Projeto de Lei, que “Denomina a Rua Francisco Alves da Silva, a Rua 4, do 

Loteamento Residencial Vivenda das Pitangueiras, Bairro Jurema, com início na Rua 

Francisco Ferreira e término na Rua 3, do mesmo loteamento.”, nos seguintes 

termos.

Justificativa:

Francisco Alves da Silva nascido em 23 de agosto de 1963 no município 
de Dracena-SP, veio para Valinhos em 1989.

Trabalhou como serrador na empresa Rotaplan e morou em Valinhos 
durante 32 anos, nas horas vagas cantava e tocava em diversas lanchonetes, 
pesqueiros e bares pela cidade.

Faleceu no dia 8 de abril de 2021 devido a um estágio avançado de 
câncer de próstata do qual ele vinha lutando desde 2016 quando descobriu a 
doença. Chegou a dar uma entrevista no Jornal de Valinhos, em 2019, durante 
o novembro azul, mês de conscientização sobre o câncer de próstata, 
Francisco falou sobre sua luta contra a doença e da importância de se fazer os 
exames preventivos e cuidados com a saúde.

Deixou sua esposa Maria Verônica River Silva e os filhos Talita e Mateus, 
sendo que após 6 meses de sua morte teve o nascimento de seu primeiro neto 
Gustavo.

Valinhos, 08 de abril de 2022.

AUTORIA: TOLOI
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LEI Nº 

Denomina a Rua Francisco Alves da Silva, a Rua 4, do 

Loteamento Residencial Vivenda das Pitangueiras, Bairro 

Jurema.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do Município 

de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso III, 

da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela 

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Denomina a Rua Francisco Alves da Silva, a Rua 

4, do Loteamento Residencial Vivenda das Pitangueiras, Bairro Jurema, com início 

na Rua Francisco Ferreira e término na Rua 3, do mesmo loteamento.”

Art. 2º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,
aos 

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS
Prefeita Municipal 
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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, e em resposta ao 

Requerimento em epígrafe, vimos transmitir-lhe as informações precedentes 

disponibilizadas pelas áreas competentes da municipalidade, solicitando 

sejam encaminhadas ao autor da propositura.

Sem mais para o momento, registramos protestos de elevada 

estima e consideração.

Valinhos, 17 de março de 2022.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS

                                      Prefeita Municipal
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Ao Departamento de Gerenciamento de Projetos

Providenciada a planta e a descrição do logradouro questionado pelo

nobre vereador.

C.C.C., em 14 de março de 2.022.
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   REPUBLIC
REGISTRO CIN

CERTIDÃO DE ÓBITO:

TRY Nome: FRANCISCOALVES DA SILVA  
- CPF:

E 10395975808  

Ss MATRÍCULA: 123687 01 55 2021 4 00055 015 0023136 64
  

                
        
    SEXO COR ESTADO CIVIL E IDADE su

[masculino ] [ branca J | casado, com 57 anos de idade 1)
NATURALIDADE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO TÍTULO DE ELEITOR
distrito de Jamaica, [| = R6 200054806 SSP/SP Era eleitor(a) em

Valinhos-SP, seção
» 087, titulo de eleitor nº

56042740141, zona
& 34.

municipio de Dracena - SP

   
RESIDÊNCIAE FILIAÇÃO / - N

[Rua Luiz Angeli, 257, Jardim Pinheiros, em VALINHOS - SP, filho de MANOEL ALVES 2
[SILVA e de ALBA DO BOMFIM SILVA
DATA E HORA DE FALECIMENTO
oitode julho de dois mil e vinte e um, às 09:30 horas. 08 07

f
DIA MÊS ANO

2021] 
 

             
    LOCAL DE FALECIMENTO E

ína Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Valinhos, localizado na Avenida Onze de 8
Agosto, 2745, Tapera! VALINHOS, Estado de São Paulo à E oe
CAUSA DA MORTE Á A ; - 5 :

metástase cerebral, neoplasia maligna de próstata Ê 1 E ] S S E

SEPULTAMENTO/CREMAÇÃO(MUNICÍPIOE CEMITÉRIO) DECLARANTE o 2
Foi sepultado no Cemitério São João Batista, nesta cidade. “MARIA VERÔNICA RIVER a $ .

[ , SILVA EN
NOME E NÚMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO E 3 s

Médico(a) Dr(a). Andreas Knoch, CRM 108377 7 ER -    AVERBAÇÕES/ANOTAÇÕESÀ ACRESCER
Não deixa testamento conhecido. Deixa bens. Era beneficiário do INSS, benefício nº
6313198330. Era casado com Maria Verônica River Silva, neste Registro Civil, cujo termo
fora registrado no Lº B-26, às fis. 078, sob nº 6203. Deixa os filhos: TalitaAlvesRodrigues,
com 28 anos e Mateus Francisco Alves da Silva, com 20 anos de idade; O registro é feito de
conformidade com as declarações prestadas junto à funerária Funerária Bracalente &
Bracalente Ltda-ME,destacidade, por MARIA VERÔNICA RIVER SILVA, que subscreveu a
declaração nº 13233, a qual encontra-se arquivada neste Registro Civil. É

Nada mais me cumpria certificar.
Registro efetuado no LºC-55, às folhas 15, sob nº

                      23136.  
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